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PALÁGIO DA UBERDADE

E M  E  N  E) A ®1

Ao Pr®j®tG c!e Resoiuçã® n° 002/2019, que institui a Brigada

de  inGêr;di® da  Câmara  Mimicipa! de JÊãc:areí

ÂB*Êig®  fi°®  0  ariigo  3° dü  projeto £m  epígrafe  passa  a  Éer a

seguinte redação:

Artigo    3°    A    Brigacía    cle    Íncêndio    será    composta    pçjr

S#ivici\ores  €Í@SigíÊadcí`S  pE3Ia  F3`resicíência  do   Legislativcj,   devic!amente   Gapacitacíos,   qu€±

atE]arãí.E  :sÊ±i.í`t  pi.iÊjtiíE#  cías  ati¥ic]ã3rdes  inerentes  a  Seijs  c:ai-gc3S  e  fic;arãcS  St}!j  a  c!ireçãcj  de

um  GÜ{*f.q'^~S€méÊdc3r cfle  brigada,  também  cíesignado  peía  Presidémsia`

PçÊrágrafo  Único.  0  sewidor  int®grante  da  BÍ.igada  cíísverà

fíeqLi®ii{ãr  a.s  {`eLi{Ãiãe`# e cuisç}s de #íàpac:it:ação re!ativcjs &o cíesempeiih# das  atrib!}içõeS

L-Á'ürr€S`SFm3nd#n*®S.

AFÉig®  2°'.  Fica  suprimic!o .o  parágrafo  único  constante  dc!

àjHÊiçí{j  7®  tiü  PrSjetci em  €`.`pígFé#®.

C,?,ãmarff.  MLmic:ipal  de  JÉLãt;arei,13  d±?  maiG  {je  #.e!19.
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